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PROJETO DE LEI N° O04, DE 'I3 DE MARCO DE 2023.

1 .-
DA NOVA REDACAO A DISPOSITIVOS DOS
ARTIGOS 15, 59 E 92 DA LEI MUNICIPAL
1.053 DE 01 DE ABRIL DE 2014.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DOS BEZERROS, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuicoes legais, conferidas pelo artigo 32 da Lei
Organica Municipal, faco saber que a Céimara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1°. Acrescenta—se ao artigo 15 da Lei Municipal 1.053 de 01 de abril de
2014 0 inciso Vl, nos seguintes termos: “Vl — A concesséo de diarias, mediante

/-\ atendimento a critérios e requisitos a serem estabelecidos em decreto da Chefe
do Poder Executivo".

Art. 2°. O artigo 92, caput, da Lei Municipal 1.053 de 01 de abril de 2014,
passa a vigorar com a seguinte redacao: “O eleitor votaré na mesa receptora
correspondente a sua secéo eleitoral, podendo votar em até 05 (cinco) candidatos
de sua preferéncia".

Art. 3°. O parégrafo terceiro, do artigo 92, da Lei Municipal 1.053 de O1 de
abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte redacéio: “Sera considerado nulo o
voto que indicar mais de 05 (cinco) candidatos ou a cédula que contiver
expressoes ou palavras que nao sejam os numeros ou nomes dos candidatos e
que néo forem utilizadas canetas de tinta azul".

Art. 4°. Os parégrafos primeiro e segundo do artigo 92, da Lei Municipal
1.053 de 01 de abril de 2014 permanecem em vigor.

Art. 5'. Acrescenta—se ao artigo 59 da Lei Municipal 1.053 de 01 de abril de
2014 0 paragrafo sétimo, nos seguintes termos: “§7°. Fica assegurada a
diversidade de género no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
sendo garantida uma vaga para mulheres e uma vaga para homens, dentre as 05
(cinco) existentes".

Art. 6°. Esta Lei entrei em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as
disposicoes em contrério.

Gabinete da Prefeita de Bezerros-PE, em 13 de marco de 2023.
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PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE JUSTIQA E REDAQAO

O Projeto de Lei n° 004 de 13 de margo de 2023, de iniciativa do Poder
Executivo Municipal, que dispée sobre a nova redagéo a dispositivos dos artigos 15, 59
e 92 da Lei Municipal 1.053 de 01 de abril de 2014, tramita nesta Casa Legislativa e
encontra—se nesta comisséo atendendo as normas regimentais vigentes. O Poder
Executivo Municipal tem legitimidade para propor a iniciativa das leis complementares
e ordinérias cabendo a qualquer membro ou comisséo da Cémara Municipal, ao Prefeito
e aos cidadéos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgénica, conferidos pelo
artigo 32 da Legislagéo Orgénica do Municipio de Bezerros.

O presente Projeto de Lei n° 004/2023 atende as prerrogativas
constitucionais, tendo em vista que 0 objeto da proposigéo se adequa a matéria‘ expressamente regulamentada em conformidade com os principios legais, conclui-se
pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais, além de néo haver vicios formais
e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, no mérito o Projeto de Lei atende
aos critérios de constitucionalidade e Iegalidade.

Neste contexto, 0 presente parecer consagra-se favoravel a tramitagéo
deste Projeto de Lei, também extensivo a Emenda Supressiva que suprime os arts. 2°
e 3°, recepcionada por esta Comisséo Permanente de Justiga e Redagao.

Diante disso, a propositura faz-se pelo meio adequado, verifica-se que
esté redigida de acordo com as normas gramaticais e regimentais, obedecendo aos
principios da técnica Iegislativa.

Portanto, os membros da Comisséo Permanente de Justiga e Redagéo
emitem, de forma unénime, parecer favoravel ao Projeto para seu trémite e apreciagéo
em Plenario.

Sala das Comissées, 27 de margo de 2023.‘ co|v||ssAo DE JUSTI REDACAO
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REF.: PROJETO DE LEI MUNICIPA
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EMENDA SUPRESSIVA N° 001/2023

L N° 004 DE 13 DE MARQO DE 2023

Fica suprimido o artigo 2° e 3° do Projeto de Lei Municipal N° 004 de 13 de margo
de 2023.
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PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE JUSTIQA E REDAQAO
EMENDA N° 001/2023 AO PL N° 004/2023 DO EXECUTIVO

O Projeto de Lei n° 004/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal que esta em
trémite, recebeu Emenda Supressiva de autoria da Comisséo Permanente de Justiga e

Redagéo, que rejeita 0 artigo 2° e 3°.

Tenha-se que a Emenda Supressiva atende aos dispositivos regimentais no tocante a

legitimidade e constitucionalidade, pois em consonancia com o objeto da proposigao principal.

Atendidas como estéo as prerrogativas Iegais, néo ha ébice a inciuséo da presente
Emenda em pauta para apreciagéo e acolhimento ou nao pelo Plenario, vez que néo se

vislumbra nenhum vicio de constitucionalidade e/ou ilegaiidade.

Sala das Comissées, 27 de margo de 2023.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 004/2023.

Exmo. Sr. Presidente,

Em cumprimento aos canones do processo legislativo, estatuido na Lei
Orgénica do Municipio, com observancia do disposto na Constituicéo da
Repiiblica, dirijo-me a Vossa Exceléncia para, por intermédio, submeter a
consideracéo dessa Egrégia Casa Legislativa 0 anexo Projeto de Lei Ordinéria n°
04, de 13 de marco de 2023, que "D5 nova redacéo aos artigos 15 e 92 da Lei
Municipal 1.053 de 01 de abril de 2014. "

0 presente projeto de lei garante 0 direito a concesséo de diérias aos
conselheiros tutelares do Municipio de Bezerros que até 0 presente momento néo
esté garantido em lei, mediante critérios a serem definidos em decreto do Poder
Executivo. Também é incluida, através deste projeto de lei, a possibilidade de
votacéo em até 05 (cinco) candidatos no processo de escolha do Conselho Tutelar
do Municipio de Bezerros. Ademais, com a presente propostade projeto de lei, é
garantida a igualdade de género através da incluséo do parégrafo sétimo, ao artigo
59 da Lei Municipal 1.053 de 01 de abril de 2014.

lnsta ainda mencionar que o processo de escolha do Conselho Tutelar
ocorreré no corrente a_no, sendo que 0 Conselho Municipal dos Direitos das
Criancas e Adolescentes deveré publicar o edital do processo em meados do inicio
de abril, em cumprimento ao artigo sétimo da Resolucéio 231 de 28 de dezembro
de 2022 do CONANDA, e,_portanto,jé deveré considerar a Lei Municipal 1.053 de
01 de abril de 2014 com as altera<;6es propostas no presente projeto de lei.

l\Assim, solicito a tramitacao em REGIME DE URGENCIA, de acordo com 0
artigo 33. § 1° da Lei Organica Municipal. com dispensa do intersticio. uma vez que
a matéria é de importéncia impar.

'

Dessa forma, Senhor Presidente, com as nossas costumeiras saudacoes e
reiterados cumprimentos, submetemos a consideracéo de Vossa Exceléncia e
demais membros dessa Augusta Casa legislativa 0 presente Projeto de Lei, na
certeza de que seré bem acolhido e, observado 0 tramite regulamentar,
prontamente aprovado.

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Exceléncia meus protestos
de consideracao e apreco, extensivos aos seus dignos pares, insignes Vereadores
com assento na Cémara Legislativa Municipal.

Gabinete da Prefeita de Bezerros~PE, 13 de marco de 2023.
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